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Escola Superior da Magistratura - ESMAL

EDITAL Nº 185 / 2024

A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões Da 
Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata aprovada no XII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO SUPERIOR 
REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listada abaixo, para encaminhar a documentação exigida no item 10.4 do 
Edital nº 165/2023.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 11 / 07 / 2024 até 18 / 07 / 2024. O acesso ao sistema se 
dará pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

PALMEIRA DOS ÍNDIOS
Ordem Nome

2 Iara Vieira Da Rocha Santos

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.jus.
br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência bancária, 
conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7:30h às 17h).

 Maceió, 10 de julho de 2024. 

Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito  

EDITAL Nº 186 /2024
A Coordenadora de Projetos Especiais da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas, Juíza Carolina Sampaio Valões 

Da Rocha Coêlho, no uso de suas atribuições legais, convoca os candidatos aprovados no XIII PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, DESTINADO AOS ALUNOS DO CURSO DE DIREITO DAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO 
SUPERIOR REGULARIZADAS JUNTO AO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, listados abaixo, para encaminharem a documentação exigida 
no item 10.4 do Edital nº 73/2024.

A documentação deverá ser enviada pelo sistema e-Stagium, entre os dias 11/07/2024 até 18/07/2024. O acesso ao sistema se dará 
pelo endereço eletrônico estagio.esmal.tjal.jus.br, devendo o estudante anexar os documentos solicitados.

MACEIÓ - VESPERTINO
Ordem Nome

34 Antônio Victor De Lima Umbelino
35 Alycia Gabrielle De Lima

1. Após anexar os documentos pessoais e declaração de matrícula, acompanhe o tramite no mesmo sistema, visto que esta 
documentação será validada por nossa Coordenação. Em seguida, o contrato será automaticamente liberado no sistema para 
impressão e assinatura. Após esse procedimento, se faz necessário que você anexe o contrato e nos envie um e-mail (cestagio@tjal.
jus.br) indicando o envio do Termo de Compromisso.

2. Observe que antes de gerar o contrato você deve verifi car se atualizou as suas informações corretamente, como agência 
bancária, conta bancária e período de matrícula.

3. Os dados bancários informados deverão se referir à conta salário do BANCO BRB, com Agência (377) localizada na sede do 
Tribunal de Justiça na Praça Deodoro no centro de Maceió, Agência (378) no Fórum do Barro Duro em Maceió ou Agência (379) no 
Fórum de Arapiraca. Maiores dúvidas bancárias, podem ser esclarecidas junto as respectivas agências: Ag. 377 (+55 61 98109-9956), 
Ag. 378 (+55 61 98166-7126), Ag. 379 (+55 82 9.9841-0012 / 82 9.9841-0071 / 82 9.9841-0072).

3.1. O estudante pode abrir uma conta corrente pelo aplicativo do Banco BRB, e em seguida, solicitar a inclusão do produto conta 
salário através do e-mail ggtjal@brb.com.br ou através do referido WhatsApp supradito. 

4. Eventuais dúvidas deverão ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail cestagio@tjal.jus.br ou esclarecidas através dos 
telefones 2126-5360 / 2126-5370 (das 7h30 às 17h).

Maceió, 10 de julho de 2024.
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Carolina Sampaio Valões Da Rocha Coêlho
Coordenadora de Projetos Especiais

Juíza de Direito

EDITAL CGC/ESMAL Nº 187/2024

PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DE MAGISTRADOS E SERVIDORES

A Diretora-Geral da Escola Superior da Magistratura do Estado de Alagoas - ESMAL, Desembargadora ELISABETH CARVALHO 
NASCIMENTO, o Coordenador-Geral, Juiz de Direito ALBERTO JORGE CORREIA DE BARROS LIMA e o Coordenador de Cursos 
para Magistrados, Juiz de Direito ANDRÉ LUÍS PARIZIO MAIA PAIVA, e o Coordenador de Curso para Servidores, Juiz de Direito 
HELESTRON DA SILVA COSTA, no uso das atribuições funcionais que lhes são conferidas pela legislação, e, em atendimento 
ao disposto no art. 93, II, “c”, e IV, ambos da Constituição Federal e a Resolução nº 2/2016 da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados - ENFAM, TORNAM PÚBLICA a abertura das inscrições para o Curso com o tema: “O PAPEL DO 
PODER JUDICIÁRIO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIRIETOS HUMANOS E QUESTÕES RELACIONADAS A GÊNERO, RAÇA E 
ETNIA”, para conhecimento dos Magistrados e Servidores, mediante as regras constantes deste Edital.

1. DAS INFORMAÇÕES SOBRE O EVENTO:
Evento: Webinário O PAPEL DO PODER JUDICIÁRIO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIRIETOS HUMANOS E QUESTÕES 

RELACIONADAS A GÊNERO, RAÇA E ETNIA;
Coordenadores do Curso: Dr. Alberto Jorge C. B. Lima, Dr. André Luis Parizio Maia Paiva e Dr. Helestron da Silva Costa;
Coordenadora Pedagógica: Camila Barros dos Santos;
Modalidade: virtual, pelo sistema zoom;
Carga Horária: 20h/a;
Número de Vagas: 200 vagas, sendo 100 vagas para magistrados(as) e 100 vagas para servidores, podendo haver ampliação 

posterior pela Escola caso seja necessário e de acordo com a logística do curso;
Público-alvo: Magistrados(as) e Servidores(as);
Dia e horário: 25/07/2024 (quinta-feira) e 29/07/2024 (segunda-feira), das 08h30 às 12h30, e das 13h30 às 17h30. 
Informação adicional: o curso valerá para fi ns de progressão funcional dos servidores; e 1,0 ponto para fi ns de merecimento para 

magistrados(as), conforme Resolução nº 08/2021 da ENFAM.

2. LOCAL DE REALIZAÇÃO:

Plataforma zoom meetings, por meio de link que será enviado aos cursistas até a véspera do dia do curso.

3. INSCRIÇÕES:

As inscrições dos magistrados e servidores do TJAL serão realizadas exclusivamente via internet no site http://eventos.esmal.tjal.jus.
br/login, a partir do dia 12 de julho de 2024, até às 23h59min., do dia 23 de julho de 2024.

4. DETALHAMENTO DO CURSO:

Objetivo Geral: Fomentar o estudo aprofundado e aplicação prática das normas internas e internacionais relativas a Direitos 
Humanos; debater questões relacionadas a gênero, raça e etnia; divulgar os protocolos de julgamento editados pelo CNJ; divulgar as 
práticas e programas realizados pela Comissão e Subcomissões de Direitos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Justifi cativa: O art. 2º da Resolução nº 492/2023 do CNJ estabelece que os tribunais, em colaboração com as escolas da 
magistratura, promoverão cursos de formação inicial e formação continuada que incluam, obrigatoriamente, os conteúdos relativos aos 
direitos humanos, gênero, raça e etnia, conforme as diretrizes previstas no Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero, 
os quais deverão ser disponibilizados com periodicidade mínima anual. Assim, para além da importância teórica e prática dos temas 
abordados no curso, ele atende também a uma determinação do Conselho Nacional de Justiça.

Ementa: Direitos Humanos e o papel do Poder Judiciário. Comissão e Subcomissões de Direitos Humanos do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas: ações, programas e iniciativas. Protocolos de julgamento editados pelo CNJ. Questões relacionadas a gênero, raça 
e etnia. Demais questões relacionadas a pessoas vulneráveis e a promoção e defesa dos Direitos Humanos.

05. PROGRAMAÇÃO DO CURSO:

Data/Horário Conteúdo programático Docentes

25/07/2024
(quinta-feira),

8h30-12h30; 13h30 – 
17h30

Direitos Humanos e o papel do Poder Judiciário. Comissão 
e Subcomissões de Direitos Humanos do Tribunal de Justiça 
do Estado de Alagoas: ações, programas e iniciativas. Raça, 
etnia e demais questões relacionadas a pessoas vulneráveis 
e a promoção e defesa dos Direitos Humanos.

Desembargador Tutmés 
Airan de Albuquerque Melo e 
demais membros da Comissão 
e Subcomissões de Direitos 
Humanos do TJAL.

29/07/2024
(segunda-feira),

8h30-12h30; 13h30 – 
17h30

Direitos Humanos e Gênero. Ações, programas e iniciativas 
da Comissão da Mulher do TJAL. Julgamento sob a 
perspectiva de gênero: questões práticas e atuais.

Dra. Eliana Acioly Machado e 
Coordenadoria da Mulher do 
TJAL.

06. METODOLOGIA DO CURSO:


